
GOVERNO DO TOCANTINS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

MEMORANDO INTERNO Nº. 007/2020

PARA: Diretoria de Atenção Primária/Superintendência de Políticas de Atenção à 

Saúde

DE: Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO

ASSUNTO; CANCELAMENTO DA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA

DE SAÚDE PORTE I NO MUNICÍPIO DE SANDOLÂNDIA

DATA: 02/06/2020

Considerando a Solicitação de Inclusão de Pauta do município de Sandolândia

–  TO  em  anexo,  e,  tendo  em  vista  que  Vossa  Senhoria  representa  a  área  técnica

responsável sobre esse assunto,  solicito  Parecer e Esclarecimentos à CIB, quanto ao

assunto como segue:

ASSUNTO:  Cancelamento  da  Construção  de  uma unidade  básica  de  saúde

Porte  I  no  Município  de  Sandolândia-TO,  relativa  à  Proposta  de  Projeto  Nº.

13892.610000/1150-01, oriunda de Emenda Parlamentar nº 2429005, do Parlamentar

Lazaro Botelho, de acordo previsto na portaria de Portaria nº 1947 e 02/12/2015.

Atenciosamente,

ASSINATURA DIGITAL
NAYARA SAMYA COSTA CHAVES NOGUEIRA TABANES

Secretária da Comissão Intergestores Bipartite
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Gabinete do Secretário
Secretaria Geral da Comissão Intergestores Bipartite do Tocantins

E-mail: bipartitesaude.to@gmail.com - Telefax: (063) 3218-1981 / 3218-1756
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